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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Mista de Itabaiana

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0801821-72.2019.8.15.0381

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JUNIOR COSMO CAVALCANTE 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido da gratuidade judiciária, ante o preenchimento dos requisitos necessários para sua 

concessão.

 Em que pese a matéria discutida nos presentes autos admitir a autocomposição, verifica-se que a parte

promovida, em demandas dessa natureza, só propõe eventual acordo após a realização de perícia judicial, de modo

que se afigura desnecessária, desaconselhável e prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional a designação de

audiência inicial de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede, por sua vez, que a

autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar de eventual audiência de instrução (art.

359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3, §3, c/c

art. 159, V, do NCPC).

01 – , que deve responder ao seguinteNomeio como perito deste juízo o DR. DOUGLAS TEXEIRA

quesito: “Qual o grau de invalidez que padece o autor”, intimando-se as partes, por seus Advogados, para

formular quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, tudo na forma do art. 465, §

1° do CPC, já deferindo os quesitos eventualmente apresentados na contestação.
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02 – Aguarde-se o número significativo em processos dessa natureza. Com o número, designe-se

audiência de conciliação, bem como pericia para a mesma data, cumprindo os comandos posteriores.

03 - Intimem-se as partes, por seus Advogados. Intime-se a parte promovente para comparecer ao referido

exame, preferencialmente munido de documentos pessoais e/ou outros documentos, laudos, atestados,

declarações e exames anteriores (raio X, tomografia, ressonância, etc.), para fins de facilitar o trabalho

pericial.

04 – Intime-se a seguradora para pagar/depositar em juízo os honorários periciais no valor de R$ 200,00,

conforme Cláusula 1.3. do Convênio n.º 015/2014.

05 – Recebido o laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, vindo-me conclusos para

sentença.

 CUMPRA-SE.

ITABAIANA(PB), datado e assinado eletronicamente.

MICHEL RODRIGUES DE AMORIM

Juiz de Direito
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